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quinta-feira, 11 de Setembro de 2025

Contratada: MICRO BIT INFORMATICA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento 
aquisição de EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS E PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA EM GERAL, em atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de São Roque do Canaã/ES
Vigência: O presente instrumento terá vigência até 
31 de dezembro, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 10/09/2025.
Valor: R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta 
reais)
Dotação Orçamentária:
I. Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) 1616.0824400122.023 - 44905200000 - FR.: 
266000000001 - F.: 263 (R$4.980,00)
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1630069

Sooretama

Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES.
CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422/0001-15
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE 
ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e 
Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto 
e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 497.152,49 (quatrocentos e 
noventa e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e 
quarenta e nove centavos).
VIGÊNCIA:  320 dias contados do(a) da assinatura 
do contrato
RECURSOS: Ficha 145
PROCESSO ADM: 5703/2025

ID CIDADES
2025.070E0700001.16.0004

Protocolo 1630199

Errata

ERRATA DO 3º ADITIVO
AO CONTRATO Nº 242/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA 
ES;
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
NA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO DIA 
10/09/2025, EDIÇÃO Nº 2.842, PÁGINA 275, 
PROTOCOLO 1628034.
“ONDE SE LÊ 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 
242/2022, LEIA-SE 3º ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 242/2022.”
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato de original.
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Viana

Decreto

DECRETO Nº 228/2025
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE VIANA 
- COMSEAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 3.000 de 19 de dezembro de 2018, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2024/2026.
DECRETA:
Art. 1º. Substituir membros na composição no 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Viana - COMSEAVI, até o término do 
atual mandato conforme prevê o Decreto Municipal 
N° 213/2024 de 13 de setembro de 2024.

§1º Representando a Sociedade Civil, Representante 
da entidade FEMOPOVI- Federação dos movimentos 
populares de Viana.
I.Excluir:
A) Suplente: Ricardo Souza Firme
II.Incluir:
B) Suplente: Silvana Arruda da Silva
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 10 de setembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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DECRETO Nº 229/2025
ALTERA O DECRETO N.º 239, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2018, QUE REGULAMENTA A LEI 
Nº 2.397, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011, QUE 
DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, EM FAVOR DE TERCEIROS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.397, de 21 de 
setembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º O inciso I do art. 3º do Decreto n.º 239, 
de 27 de setembro de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação, ficando acrescido ao referido 
artigo o parágrafo único:

Art. 3º [...].
I - As entidades consignatárias devem disponibilizar, 
quando solicitado pela unidade competente do 
Município de Viana para fins de auditoria, as 
informações e dados contratuais dos clientes 
vinculados às operações consignadas firmadas 
entre as partes, bem como manter atualizadas as 
informações cadastrais;
II -[...];
III - [...].


